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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 322/2008

Garça, 28 de abril de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 035/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 035/2008, através do qual estamos solicitando aprovação Legislativa para que o Município possa firmar convênios com a Fundação Casa - Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, objetivando o desenvolvimento de programas ligados ao adolescente infrator em regime meio aberto cumprindo medidas sócio-educativas de Liberdade Assistida.



Como é sabido, desde 1990 o Estatuto da Criança e do Adolescente apregoa a municipalização do atendimento à criança e adolescente em meio aberto, principalmente os adolescentes que cometem crimes ou atos de transgressões.

O presente convênio com a Fundação Casa - estabelece que o Município poderá receber R$ 100,00 (cem reais) por adolescente assistido, tendo como meta atendimento de 35 adolescente/mês.

É de responsabilidade da Secretaria Municipal do Bem Estar Social, assumir o presente projeto visto que o mesmo era desenvolvido por ONGs e devido a municipalização, retorna o mesmo ao Poder Público. Os recursos recebidos do Governo Estadual (Fundação Casa), referente ao per capita serão destinados à manutenção de projetos desenvolvidos aos adolescentes e para despesas com Recursos Humanos, que deverá ser de responsabilidade do Município. 

Essas medidas de atendimento em Liberdade Assistida – LA, viabilizadas através de convênios entre o Estado e o Município, são medidas de reforços preventivos, evitando a reinternação de adolescentes em unidades da Fundação Casa.

Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º CM 47/2008
AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR CONVÊNIOS COM A FUNDAÇÃO CASA – CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios com a Fundação Casa – Centro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, objetivando o atendimento o atendimento de adolescentes inseridos em medidas sócio-educativas em meio aberto, em regime de Liberdade Assistida.
Art. 2º Os termos de convênios a serem firmados estabelecerão as responsabilidades das partes convenentes, podendo o Município, através deles, comprometer-se receber repasses financeiros, bem como receber e/ou ceder móveis e imóveis e praticar outros atos necessários ao bom êxito dos programas a serem implantados.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas por dotações orçamentárias próprias, a serem suplementadas se necessário.
    



Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 28 de abril de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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